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PRESIDENTE

BERNARDES

ATO DE PROMULGAÇAO

EMENDA MODIFICATIVA Ns ootlzoz, - Proieto de Lei Ordinária ne oulzoz5, que

se tornou a Lei Ordinária ne ou/zozs - Fi xa a despesa e estima a receita para o

exercício de z.oz6.

Modifca o art. 5e do Projeto de Lei Ordinária ne

oou/zoz5, do Poder Executivo, que "estima a

receita e fixa a despesa do Município de Presidente

Bernardes para o exercicio de z.oz6, e dá outras

providências.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Presidente Bernardes, Sr. Ademir

dos Santos Barbosa, nos termos do art. 49, § l, da Lei Orgânica Municipal c/c art. u6r,

do Regimento Interno da Câmara de Vereadores, e;

CONSIDERANDO o recebimento do Ofício ne ot54lzoz5, de zz de dezembro

de z..oz5, que informa a RECUSA do Prefeito Municipal em PROMULGAR a Emenda

Modificativa ns o orlzoz5 ao Proieto de Lei Ordinária np ol:,lzozj - (Fixa a receita e estima

a despesa para o exercício fnanceiro de z.oz6), que se tornou a Lei Ordinária no orr, de 5

de dezembro de zoz5;

CONSIDERÁNDO que referida Emenda Modificativa ne or/2o25 ao PL ne

ortlzoz5 foi regularmente aprovada em Sessão Ordinária do dia 3o/ro/zoz5, sendo

posteriormente objeto de VETO desse Poder Executivo, que foi REJEITADO em Sessão

Ordinária do dia t&lrzlzoz5;

RESOLVE PROMULGAR o texto da seguinte Emenda ne oor/zoz5:

Art. 5" Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal

autorizado a:

I - abrir créditos adicionais suplementares ate o limite

de rolo (um por cento) da Despesa Total Fixada no

Orçamento do Município, nos termos preüstos no
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inciso I do art. I e incisos I, II e III do §re do art.43 da

Lei Federal n" 4.72o, de 17 de março de 1964;

II - efetuar operações de credito, inclusive as operações

de crédito por antecipação de receita (ARO),

obedecidos os dispositivos contidos nos àrtigos 32 e 18

da Lei Complementar ns ror, de 4 de maio de zooo, nos

termos do §8e do art. 165 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Poderá o Chefe do Poder Executivo

Municipal inserir natureza de despesa em categoria de

programação )á existente.
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PUBTTQUE-SE. REGTSTRE-SE. CUMpRA-SE. COMUNTQUE-SE.

Presidente Bernardes, z3 de dezembro de z.oz,.
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Vereador Ademir dos Santos Barbosa
Presidente
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